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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Data
28b7n1zs

Responsável

Comissão De Planejamento

I r. oescnrçÃo DANEcESSTDADE DACoNTRATAçÃo

A Administração Municípal de Crateús - CE identificou a necêssidade de garantir o
fornecimento contínuo e adequado de fardamento escolar aos alunos da Íede pública
de ensino. A demanda por uniformes tem aumentado em virtude do crescimento no
númeío de matrículas e da necessidade de reposição periódica, o que requer
planejamento para atender de forma eficiente às unidades escolares.

A ausência de fornecimento suficiente pode comprometer aspectos impoÍtantes do
ambiente educacional, como a padronização visual, a identificação dos estudantes e a
promoÇão da igualdade entre os alunos, especialmente em contextos de
vulnerabilidade social. A uniformização contrÍbui diretamente pari! um ambiente
escolar mais organizado, inclusivo e disciplinado.

O procêsso administrativo que fundamenta êsta contrateção apÍêsenta dados
objetivos, como os Documêntos de Formalização da Demanda (DFDS), manifestaçÕês
técnicas e estatÍsticas da Sêcretaria de Educação, os quais demonstràm a necessidade
de estruturação de uma solução que permita atender às demandas recorrentes por
meio dê um sistema mêis eficientê de aquisição.

A contratação por meio de registro de preços se apresenta como alternativa viável
para garentir agilidade, economicidade e planejamento no atendimento às futuras e
eventuais necessidades das escolas, conforme os princípios da eficiência e do interesse
público previstos nos artigos 5", 11 e 18, § 2" da Lei n" 14.1332021.

Os resultados esperados incluem a manutenção de um ambientê escolar mais
igualitário e organizado, o fortalêcimênto das condiçôes de aprendizado e o apoio à
permanência dos alunos na rede pública em condiçôes adequadas. Dessa forma, a
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contratação é uma medida necessária e estratégica para asseguEr a qualidade das
políticas educacionais no Município de Crateús - CE.

I z. Ánen REeutstrANTE

Área requisitante

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Responsárel

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

I s. orscnrçÃo Dos REeursrros DAcoNrnareçÃo

A contratação de fardamento escolar para os alunos da rede pública de ênsino do
Município de Crateús - CE têm por objetivo atender à necessidade formal e práticã de
uniformizaçào dos estudantes, promovendo a êguidade, a disciplina e a identidade no
ambiênte escolar. Trata-se de uma demanda recorrente e êxpressiva, que se alinha aos
objetivos institucionais de inclusão social, ao contribuir para a redução das
desigualdades socioeconômicas vísíveis no contexto educacional.

A especificação técnica exigirá o uso de materiais duÉveis, confortáveis e apropriados
ao uso escolar cotidiano, com critérios objetivos de qualidade, como gramatura
mínima do tecido, resistência ao dêsgaste, costura reforçada, êntre outros aspêctos
mensuráveis. A fim de garàntir o atendimento às exigências e padrôes dêfinidos, sêrá
obrigatória a apÍesentação de amostras dos itens ofertados que deverão ser
analisadas e aprovadas pela equipe técnica íesponsável antes da contratação
definitiva. A exigência de amostras tem por finalidade assegurar que os produtos
êstejam de acordo com as especificaçÕes constantes no edital e que atendam aos
critérios objetivos de qualidade estab€lecidos no termo de referência.

A contratação nào será trâtada como aquisíção de bens de luxo, em respeito ao
Decreto no 10.8182021, estando limitada ao fornecimento de itens essenciais ao
exercício de atividade escolar, com caràcterísticas mínimas necessárias à sua
funcionalidade, durabilidade e identidade visual. Considerando as particularidades
locais, náo se prevê a adoção de catálogo eletrônico de padronização neste momento,
diantê da ausência de especificaçôes compatÍveis com a demanda apresentada.

Adicionalmentê, serão considerados critéíios de sustentabilidade, conforme
orientaçÕes do Cuia Nacional dê Contratações Sustentáveis, promovendo, sempre que
possível, o uso de mateÍieis recicláveis, menor impacto ambiental e a reduçào de
resÍduos, excetuando-se os casos em que as exigências técnicas impeçam essa
integração.
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O fardamento a sêr adquirido seguiÍá design previamênte definido e padronizado,
com identificação visual do Município, de modo a assegurar a coerência visual entre as
unidades escolares e a valorização da identidade institucional. Com fundamento nos
artigos 5" e 18 da Lei n" t4,1332O21, a contratação deverá observar princípios de
planejêmento, eficiência, economicidade e ampla competitividade, asseguràndo um
processo licitatório transparente e isonômico.
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Os parámetros aqui delíneados resultam de uma análise técnica da demanda
apresenteda pela Secretaria de Educação e serão utilizados como base parà orientar o
levantamento de mercado e a definição da solução mais vantajosa à AdministÍação,
em conformidade com o art. 18 da Lei n" 14.133/2021.

! a. uvanraMENTo DE MERCADo

Em observância ao aÊ 5", inciso lV da lnstrução Normativa SEGEyME n" 652021, o
levantamento de mercado para a contratação de fardamento escolar foi realizado por
mêio dê cotação formal junto a, no mínimo, três fornecedores distintosdo ramo de
vestuário escolar, devidamente identificados e com atuação compatÍvel com as
nêcessidadês apresentadas pela rede pública de ensino do Município de crateús - CE.

Os orçamentos coletados foram utilizados para estimar o custo da contratação e para
subsidlar a fase de planejamento da licitação, garàntindo maior segurança na
definição da estratégia dê contGtação. Os documentos de cotação atendem ao
critêrio de temporalidade, estando todosdentro do pràzo máximo de 6 (seis) meses
anteriores à data de divulgação do edital, conformê exigido pela legislação aplicável.

A pesquisa considerou fornecedores com capacidade tecnica comprovada para
atendêr aos requisitos mínimos estabelecidos no memorial dêscritivo, incluindo
padrões de qualidade, resistência dos matêriais, personalizaçào visual com
identíficação do Município e prazos de entrega adeguados à realidade escolar.

Esse levantamento visa assegurar e obtenção da proposta mais vantajosa para a
AdministÍação, com respeito aos princípios da isonomia, competitividade,
planejamento, eficiência e economicidade, conforme preceitua a Lêi no 14.133Ê.02]. os
dados obtidos sêéo incorporâdos à êstimativa de preços quê fundamêntará o termo
de íeferência e a instruÇão do processo licitatório.

i s. oescnrçÃo DA soluçÃo coMo uM roDo

A solução proposta para a contratação sob análise consistê na aquisição de
faÍdamento êscolar para os alunos da rede dê ensino do Município de Crateús - CE,
com o objetivo de assegurar uniformidade, identificação e integração dos estudantes,
além de promover um ambiente escolar de equidade e disciplina- Este faÍdamento
incluirá itens como câmisêtas, bermudas, short-saias, camisas, calças, calças jeans,
shons, todos confeccionados em tecido de qualidadê, que gaêntam durabilidade e
conforto, bêm como a fácil identificação do aluno para fins de segurança dentro e fora
do ambiente escolar.

Os êlementos a serem fornecidos englobam a confecção e entíega dos uniformes
conforme a necessidade e especificaçõês técnicas definidas, que incluem tamanhos
variados para atender a diferentes faixas etárias. As entregas serào programadas de
acordo com as previsôes dâs unidades escolares, assegurando disponibilidade
contínua nos períodos lêtivos. A escolha por um Sistema dê RegistÍo de Preços (SRP) é
justificada por sua flexibilidadê êm ÍeêlizaÍ futurês ê evêntuais âquisiçõês à medida
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que crescem as necessidades, além de garàntir a eficaência e economicidade ao evitar
compras excessivas e desperdícios de recursos públicos

Esses elementos são intêgrados para satisfazer diretamente a necêssidade da
Administração de prover um ambiênte educacional disciplinado e igualitário,
contribuindo significativamente para a imagem institucional e o sentimento de
pertencimento dos estudantes. A solução foi avaliada como viável através do
levantamento de mercado, assegurândo que os fornecedores disponÍveis podem
atênder aos requisitos estabelecidos com qualidade e competividade de preços,
refletindo o bom uso dos recursos públicos e o cumprimento dos princípios de
eficiência e economicidade previstos na Lei n" 14)33Do21.

Em conclusão, a solução atende integralmente à necessidade identificadã e aos
resultados esperados pêla Prefeitura de Crateús, por meio da padronização dos
materiais fornecidos e da garântia de que todos os alunos tenham acêsso ao
fardamento. lsso corÍobora a solução como tecnicamente e operacionalmentê a mâis
adequada, sustêntada pelas evidências e justificativas contidas no Estudo Técnico
Preliminar, alinhando-se aos objetivos da polÍtica pública estabelecida para a
educação no município.

i e. esluarva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTETATADAS

DGscfiçÃo

caMtsErA MAcHÁo raFÀ.{nl - oz Ar{ors

BEPMUDA INFANíL - ()2 ANOS

SHOPT.SAIÂ INFAíIIL' (Í2 ANO§

CAMISETA INFAMNL.(}I ANO§

BEAMUOA INFAI{Tf,- (}3 ANOS

SHORT.SAI.A INFANÍIL - O]] ÀXG

CAMIS€TA INFA,{TiL - 04 e OS ÂNOS

BERMUDA INFAIÍIL -04e 05 A,{(}S

SHORT-§AIA INFA,{nL- (}4 e 05 AHOS

CAMISA lNFAmlL - ÍÁl(Al*lo C e GG

BERM UDA INFANÍ|L - T^r.iANHO C e GG

SHOflT.SAIA INFA,{TIL. TAMANHO G ê G6

CAMISÂ INFANTO-IWENIL- (06 a lO a.rc61 fiAMANHoS P. M, c Ê GG,

CAMISA JWENIL- 0t. t4A}rOSl fTAMANHO§ P. M,6 E CG)

BERMUDA |NFANÍO-Ii^/EN|L- 06 A lO aNO6 - TAM^NHO {P. M, G.
cG)

BERMUDA Jt VENIL- lI A'14 ANOS - TAl.4ÁNtlO (P. M, G,6)
sHopÍ-sata INFAr{To:lLÍvENtL - 06 A ro axos - ÍaMANHo ÍP, M.6.
GG'

sHoRÍ-sAra luvEtíÍL - rr Á t4 ANo6 - IAMANI|o (P, M, G. CCI

CALÇA INFANTGJWÉN|L- 06 A lo A{O,s- TAIIiAI{HO (P. lr{, C, C,Cl

cÂLçÁ luvENtL- Il E l4lros - rauaxrô P, r,( G, G. xG)

qrD-

2.SrO,OOO

865000

a65,OOO

z412.Oú

795.OOO

795.OOO

4.ê86.mO

t.7sa,ooo

1.75a,OOO

376.OOO

l38.OOO

13A.OOO

r2ê93,O@

ro.t44.o6

2loo,ooo

2500,ooo

25()0,@0

3.000,ooo

4500.ooo

16m,mo

UND.

unidâde

UôHôdê

Unidad€

uôidade

Unidade

Un;dade

unidãde

unidâde

Unidede

Unrdade

Unidade

Unidede

Unidade

Unidade

unidade

Unidade

Unidede

Unidade

Uílidadê

U^idade
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cÂLçaIEANS UNTSS€X - |DADÉ G A lO ÂNOS

CALçA JEÀNS UNESe(- tDADe n A14 ANO§

CArr,lISEÍA REGÂTA UNISsEX OE EOT,CA(ÂO FislCA OAMANHO6: PP
P, M, G, OG e xcl

sHoRT FEM|NIM) - Eô(rcaçÃO Fí$CÀ - Far,lÁNHCrS P, M. C ê CG)

sHocT MASCUUNO - EDrJCÀçÂO FiSrCÂ TAMANHGIP, M, G, C6 ê
xG)

CAMISA POLO ESCOLAR - EIA (Educaçào de lol,eÍls ê Âduho6) -
IAMANHO (P. M, C, Cc a xcl

CÂM|SÁ ÉSCOLÁF AA-TAaANHo {p, M. G CG e XC)

UND

qÍo.

45()0,(no

3-600.ooo

72§o.ooo

a6@,000

1600,üx)

3.r48O@

z44dn

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

unidede

Unidâde

Unidede

Unidade

I z. esrruelve Do vALoR oa corlrRereçÃo

fÍEM DEscRçÁo QTD,

caMtsETA MAcHÃo lNFAltTtL- 02
ANOS

B ERM U DA IN FANTIL . 02 ANO5

SHOET.SAIA IN FÂNÍII- . Ú2 ANOS

CAMISETA IN FANÍIL - 03 A'TOS

BERMUOA INFANIIL. (rJ ANOS

SHORT.SAIA INFANNL- 03 AI{OS

CÁMISEIA INFAI{ÍL - 04 ê OS aNOS

BERM UDA lN FÀNÍ|L - (X € 05 ANOS

SHORÍ-SAIA INFÀNÍ|L -(}4 ê 6 aNOS

CAl.,llSA INFANÍIL -tÁi.l^llHo C ê CC

BERMUOÂ INFÀ§Ílt -ÍÁMÂNHO C e
cc

SHOPT-SAIA INFÂNIIL- TAI.IANHO G €
CG

CÁMISA INFAiÍrGJWEi|L. (06 e lO
ânod ÍTAMANHOS P. i{, C E CC}

CÁMISAJUVENIL- {ll à !4a OS}

TAMANHOS P, M. C E C,C)

BERMUDA INFANTO.I'T,/ENIL. 06 A
ro ANos -TAMANHO (p, M,C,CG'

BERMUDA JI'VENIL-N A'l4 ANOS_
ÍAMANHO (P. M,G.6G'

sHOPT-SAIA INFA,.ÍTG,.,VENIL - 06 A
loANOS TAMANHO (P, i,( q GC)

SHORÍ-SAIA JWÊN'L -II A 14ÂNOS -
TAMANHO (P. M. O, ccl
c^LçA TNFANTOIUVEML -06A lO
ANOS - TAMANHO (P, M. q CGI

c^LÇA JUVENTL - ll g 14 Á,ÍOS -
TAMANHO (p, M, C. @, XGI

2§O,Ooo

a6§.ooo

865.mO

24TZO@

795,OOO

?91000

4€aâ@o

1754,Ooo

ú5A,OOO

f,r6,000

r38,OOO

Uni<lâde

Unrdade

Unidade

Undade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

unidâdê

Undede

Uoidade

5.67

3€,OO

39,4t

3a,oo

3a,oo

39,33

§.40

4153

4s2o

4720

4790

92§41:70

32970,OO

34_O2o,15

9l-656,00

302ro.@

3126735

}a7.AZ40

73.@:74

79.46t,60

n.741N

6.446'00

V UNIÍ
lRr§

v. ÍoTAL (Rg)

4'7.-43 6.6r.431

4033 5',t9514.69

4c33 1091ü7,52

ra8 325.OO

49.73 t?1-325,(F

45.m I2.500,OO

4€.60 t39.AOO.OO

45,OO 202 500.oo

't2

l3

14

t5

t6

17

.la

l9

20

rSa,ooo U.lidade

Uôrc|âdê

IO r14,O@ Unrdâdê

2 SOO OOO Unrdâde

2500.ooo

zsoo ooo Unidade

3 000,ooo

4500,ooo

3 600,000
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21

26

DESCQç(ô QTD, UND.

45m,OOO Unrdade

3.600 000 Unidade

7250 000

f 600 000 Unidade

3 600.oco

3 r4a,ooo U'rdâde

v. UNIT
(R$ v_ ÍoTAL {Ra)

246.200.oo

226_51A,OO

sal9s7.so

lr294a.oo

r63_90a.oo

v1fia,1a

22
cÂLç,a IEANS UNTSSE( |DADÉ Tr A
14 aNos

23

CAMISEÍA RECATA IJNISS€X OE
EDUCÁçÀo FisIcA TTAMÁNHoS.Pp, P.

M, G,OG c XC)

21
SHoeT FEMININO - EOTJCÁçÁo
FiStCA - IÍAMAN HO6 p, 

''t 
G c CG]

sHoRÍ MÂscUUNO. EDUcAçÃo
FISTCA TAMANHO§ lp. rr, G. 66 e XC)

CALçAIEANS UN|SSEX -IDADE: 06 A
10 ANÕS

CAMISA POLO ESCOLAR - E]A
(Edrrcôção de Jovê.s e Ádulto6) -
ÍAMANHO (P, M, C,CCeXGI

CAMISA ESCOLAR EJA -ÍAI..IANHO {P
M, C,GC e XG,

25

2',7

62.93

80,27

4693

45.53

45,AO

24z8.OOO 45,OO lro160,00

Deste modo, como tendo como paÉmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonírados acima, totalizam a monta
d e R$ 4.369.850,89 (quatro milhões, trezentos e sessenta e nove mil, oitocentos e
cinquenta reâis ê oitenta e nove centavos)

I e.:usrrrcarvAs eARA o nARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A análise do parcelamento do objeto, conforme o art.40, inciso V, alÍnea'b" da Lei no
v.:B3no21, tem como finalidade fomentar a comp€titividade, conforme preconiza o
art.'ll da mesma norma. Tal análise é obrigatória no Estudo Técnico Preliminar, nos
termos do art.'18, §2". Nessa perspectiva, foi avaliada a viabilidadê técnica e operacional
da divisão do objeto em lotes, de forma a garantir umã contrêtação eficiente,
proporcional às capacidades do mercado fornecedor e aderente às necessidades da
Administração.

O estudo realizado dêmonstra que a aquisição de fardamento escolar admitê, de
foíma viável e vantajosa, a estruturação da contratação por meio de parcêlamento em
lotes, confoÍme proposto no processo administrativo. Esta abordagêm favorece a

participação dê um número maior dê fornecedoreq inclusúe de pequeno porte ou
com atuação regional, o gue contribui para o incremento da competitividade, em
conformidade com o art. Il da Lei no'14.]332O21.

A segmentação por lotes possibilita ainda uma melhor adequação dos requisitos de
habilitação ao escopo de cada parte do objeto, respeitando a proporcionalidadê legal.
Tal medida viabiliza a inclusão de empresas com capacidades distintas, asseguÍando
empla perticipação no cename e êstimulando o aproveitamênto do mercado local e
regional, o que podê gerar ganhos logísticos, êconomicos e sociais-

PRÉ6ÃO

frrg
l,

E

Rua Galeria 6enliI Câídoso,2O - Centio, 63.70o-oOO

ç*

63,60

Ainda que a execução integral possa apresêntar vantagêns como economiã de escala
e simplificação da gestão contratual, essas vantagens não se sobrepõem, neste caso,
aos beneficios decorrentes do parcelamento- A natureza do objeto - aquisiçâo de
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bens divisÍveis e padronizáveis - permite que a fragmentação seja feita de forma
controlada, mantêndo-se a padÍonização visual e técnica exigida, especialmente por
meio da padronização de design e da definição clara das espêciÍicações técnicas no
êditâ1.

A Administração considera, portanto, gue o paÍcelamento por lotes é a estratégia mais
adequada à realidade desta contíãtação, promovendo economicidade, eficiência e
maior aderência ao perfil do mercado fornecedor. Tal decisão encontra respaldo nos
princípios da Lei n" 11.133/2021, especialmente nos artigos 5", 1l e 40, e será adotada
como diretriz para a elaboração do termo de referência e da minuta do edital, salvo
surgimento de elementos novos que justifiquem eventual revisão da estratégia
definida.

I s. auNnauENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o nLANE AMENTo

Trata-se dê medida planejada para atendêr às políticas públicas de valorização da
educação, em consonância com as diretrizês da Secretaria Municipal de Educação. A
adoçào do Sistêma de Registro de Preços também permite que a contratação ocorÍa
de forma flexÍvel e eficiente, com aquisiçôes realizadas conforme a real demanda ao
longo do exercÍcio, evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos públicos.

I to. ResurraDos PRETENDTDoS

A presente contratação tem como resultado prêtendido a aquisíção eficiente,
têmpestiva e adequada de fardamento escolar para os alunos da rede pública
municipãl de ensino de Crateús - CE, garantindo o atendimento às necessidades
pedagógicas, sociais e de padronização visual dos estudantês, em conformidade com
as diretrizes da política educacional municípal.

Esperô-sê, com a realizaçâo desta contrâtação, promover a valorização do aluno e o
sentimênto de peftencimento ao ambiente escolaÍ, além de contribuir para a
equidade no acess ao vestuário escolar, especialmente entre alunos em situação de
vulneÍabilidade social. O fornecimento do fardamento êscolâr adequado também visa
à melhoria das condiçôes de segurança, identificando claramente os alunos no
ambiente escolar e em ativídades externas, como passeios e eventos oficiais.

Adicionalmente, pretende-se asseguGr que todos os produtos entregues atendam
aos padrÕes dê qualidade e duÍabilidadê exigidos, com pÍazos compatíveis com o
celendário letivo e as êxigências operacionais dâ Secretaria de Educação. A

PnE6lO
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A contratação proposta está alinhada aos objêtivos eíratégicos da administração
municipal, especialmente no que se refere à promoção da equidade, da inclusão social
e da melhoria das condiçÕes de permanência dos alunos na rede pública de ensino. A
aquisição de fardamento escolar contribui para o fortalecimento da identidade
estudantil, a padronização visual e o estímulo à disciplina, além de auxiliar
economicamente as famílias dos estudantes, especialmente aquelas em situação de
vulnerabilidade social.
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contrataçào deverá resuhar, portanto, em uma solução eficaz, com custo compatível
com o mercado (conforme pesquisa de preços realizada) e que promova a efetividade
das políticas públicas voltadas à educação e à inclusão social.

I n. enouoÊNcns A sEREM ADoTADAS

As providências internas que antecedem a celebraçào do contrato, conforme disposto
nô art. l8, §1", inciso X da Lei n'14]332021, são essenciais parâ o ciclo de planejemento
e governança da contratação- Tais medidas ass€guGm uma execução êficiente,
oÍienteda à consecução dos resultados pretendidos contribuindo para a mitigação de
riscos e para a promoção do inteÍesse públicq nos termos doart. 5" da mesma Lei, a
partir da descríção clara da necessidade da contratação.

Essas pÍovidências integràm o processo de planejamento e devem estar articuladas à
definição da solução a ser adotada e ao modelo de execução contratual. lncluem,
quando necessário, os ajustes físicos, tecnológicos ou orgânizacionais no ambiente
onde o objeto será executado - como a instalação de inÍraestrutura, adequação de
espaços fÍsicos ou ajustes operacionais -, os quais deverão ser descritos e justificadoq
demonstrando sua relevância para viabilizar os benefÍcios esperados com a
contratação.

Além disso, seÉ considerada a necessidade dê capâcitaçáo dos agentes públicos
envolvidos na gestão e fiscalização do contrato, conforme previsto noart. 116 da Lei n"
14.133/2021. Essa capacitação podeÉ envolver, por exemplo, o uso de sistemas,
ferramentas e boas práticas que assegurêm a efetividadê dos resultados previstos no
art.'ll da Lei sendosegmentada por perfis (gêstor do contrato, fiscais administrativos e
fiscais técnicos), conforme a complexidade da execução contÍatual. A metodologia de
capacitação poderá incluir cÍonogramas, listâs de verificação ou outros instrumentos
formais, observando-se, sempre que aplicável, a ABNT NBR 14724:20ll-

As açÕes prepaÍatórias aqui descritas são indispensáveis para viabilizar a contrataçáo e
garantir os resultados esperados, otimizando o uso dos recursos públicos e
promovendo uma governança eficiente. Caso não haja necessidade de providências
especÍficas para a execução contrêtual, essa ausência será devidamente
fundamentada, considerando a simplicidade do objeto contratado ou a inexistência dê
dêmandas prévias que justifiquem ajustes.

I tz.:usrrrcarvA oARAADoÇÃo Do REClsrRo DE pREÇos

A necessidade da contrataçõo de fardamênto escolar para os alunos da rede de ensino
do Município de Crateús - CE está claramente dêscrita e fundamentãda pela
importância de garantir a uniformidade e equidade no ambiente escolar.
Considerando o cenário apÍesentado, o Sistema de Rêgistro de Preços (SRP) emerge
como a modalidade contratual mais adeguada, devido à sua capacidade de atender a
demandas futuras incertas e eventuais, caÍãcterística primordial dessa contratação,
conforme estabelecido no art- 18, §1", inciso V da Lea no 14.83nO21. Esta modalidade
permite a rêalização dê aquisiçóes conÍorme a necessidade, sem risco de desperdício
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de recursos públicos, promonendo eficiência e agilidade na administràção (art. 5" e ll}.
A economicidade proporcionada pelo SRP é evidente, uma vez que pode garàntir
economia de escala e pÍeços pré-negociados, além de reduzir os esforços
administrativos pela facilitação de compras compartilhadas.

A pesquisa de mercado e análise dos registros de preços apontam para a viabilidade
de adoção do SRP no fornecímento do faÍdamento, pela padronização do produto e
incertezas quanto ao quântitativo e tempo de entrega, potencializando uma entrega
fracionada ao longo do período de vigência. Como pÉtica operacional, o SRP se
apresentâ como uma solução eíruturada para contrataçõês futuras, alinhada aos
critérios técnicos e jurÍdicos dos ârts. 82 e 86. A contratação tradicional não se mostra
tão vantajosa neste contexto, pois contrasta com a natureza incerta ê potencialmente
fracionada das necessidades do fardamento, reíringindo-se à sêguÍança jurÍdica
imediate que esta alternativa poderia prover parô dêmandas pontuais e bem
definidas, conformê os critérios dos arts. Il e 75, quando aplicável.

Desta forma, a adoção do SRP se destaca como a escolha mais adequada para otimizar
recursos, asseguràndo eficiência, agilidade e competitividade na gestão dos recursos
educacionais do município. Tal modalidade está plenamente alinhada ao interesse
público e aos resultados pretendidos de manutenção do ambiente escolar de
equidade e disciplina, conforme estabelecido pela Lei n" 14-1332021.

A participação de consórcios em contrataçÕes públicas é usualmênte prêvista como
uma possibilidade pela Lei n" 14]33t2O21, especialmente quando não há justificatavas
sólidas para sua vedação. No contexto dâ contratação para registro de pÍeços visando
a aguisição de fardamento escolar para a rede de ensino do Município de Crateús - cE,
a análise da necessidade da contratação e do levantamento de mercado revela
caracteristicas importantes do objeto a ser contÍatado. considerando que o
fornecimento de fardamento escolaÍ é um serviço padronizado e de natureza
relativamente simples, focado principalmente na fabricação conforme especificações
determinadas, a contrataçào através de consórcios poderia ser consideÍada
íncompâtível, pois a natureza do objeto não demanda alta complexidadê técnica ou
somatório de capacidades.

Em análises de viabilidade e vantajosidade, a simplicidade operacional e
administrativa é um critério crucial. A participação de consórcios tende a aumentar a
complexidade dos processos de gestão e fiscalização contratual, além de exigir
compromissos adicionaii como a constituição Íormal do consórcio, indicação de
empresa líder e responsabilidade solidária entÍe as empÍesas consorciadas. Embora
consórcios possam oferecer uma maior capacidade Íinanceira, com a possibilidade de
acréscimos na habiliteçâo econômico-financeira, a contrataçào de um fornecedor
único paÍa fardamentos pedrão pode ser mais êficiente e economica, reduzindo tanto
os custos edministrativos quanto ôs riscos operacionais.

A eficácia pretendlda na execução do contrato, pelas normas da Unificação dos
uniformes escolares, requer que a gestão dos fornecimentos seja direta e sem a
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fragmentação de responsabilidadês, tipicamêntê associada a consórcios. A segur:)nça
jurídica e a isonomia entÍe os participantes do procêsso licitatório tamtÉm devem ser
asseguradas, conforme os critérios de legalidade e inteíesse público destacados nos
arts.5" ê 'll da Lei. Evêntuais benefícios financeiros e dê especialização técnica que um
consórcio poderia oferêcer não superam os desafios administràtivos e operacionais
que sua formação implicaria no presente contexto.

Fundamentando-se na análise detalhada das necessidades contrâtuêis e no
levantamento de mercado, conclui-se gue a vedaçào à participação de consórcios na
aquisição de fardamentos escolares é mais adequada para garantir a eficiência,
economicidade e segurança juridica pretendidas. Esta decisão é alinhada aos
resultados esperados pelo processo licitatório, respaldando-se tecnicamente no
Estudo Técnico Preliminar e nos dispositivos do art.'15, bem como nas considerações
do art. 18, §l', inciso I dâ Lei n" 14.t332O2].

! t+. cournaraçÕEs coRRELATAS E/ou TNTERDEeENDENTES

A ánálise das contràtêçôes corÍelatas e interdependentes é fundamêntal para que a
Administração Pública possa planejar de maneira eficiente e econômica suâs
aquisiçôes, evitando sobreposiçôes e problemas na exêcução dos contratos. A
identificação de contrataçÕes com objetos sêmelhantes ou complementares à solução
proposta parà a aquisição de fardamento escolar é vital para garantir a padronização e
a economia de escala, em linha com o art. 40, inciso V, da Lei n" 14)33t2O2L A|ém disso,
ao analisar essas contratações, é possível ajustar e alinhar ações necessárias para uma
transição organizada e eficaz, respeitando os princípios de eficiência, economicidade e
planejamento conforme mencionados no art. 5" da mesmâ lêi.

No exame de contrataçóes já realizadas ou em andamento, não foÍam identificadas
aquisições diretamente relacionadas ou que poderiam complementar tecnicamênte o
Íornecimento de fardamênto escolar. lmportante deíâcar que, no levantamênto
rêalizado, os pftlzos, as quantidades e as especificações técnicas definidas para esta
contratação estão alinhados com as necessidades atuais do município, evitando
degperdícios e maximizando os recursos disponíveis. Esta análise também confirmou
que não há dependência de infÍaestruturê ou serviços adicionais prévios que
comprometam a execução da contÍãtação em questão, garàntindo que o processo se
mantenha autônomo ê eficaz.

Conforme a investigâção das contràtações corrêlatas e intêrdependentes, nâo foràm
necessárias alteraçôes nos quantitativos, requisitos técnicos ou na forma de
contratação apresentada na solução atual. Não tendo sido identificados ajustes
necessários ou influências de contratações rêlacionadas, as providências a serem
adotadas podem seguir conforme planejado iniciâlmênte, sem necessidade de
modificeçõês futuras. Assim, conclui-se que a contratação do fardamento escolar pode
ser realizada de forma independentê, assegurando-se o atendimento pleno da
necessidâde identificada agora, sem o risco de interferências técnicas ou opêrâcionais
das contratações já estabelecidas.
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ts. possívers tMpACTos AMBTENTATS E RESpECTIvAS MEDIDAS
MITI6ADORAS

Os potenciais impactos ambientais decoÍrentes da contratação de fardamento escolar
para a rede de ensino do MunicÍpio de Crateús - CE, incluem, principalmentê, a

geração de resÍduos têxteis e o consumo de energia ao longo do processo produtivo.
Conforme o art. ]8, §1", inciso Xll da Lei n" 14133no21, tais impactos dêvem ser
cuidadosamente analisados e minimizados. A escolha de materiais recicláveis ou
biodegrêdáveis para a confecçào dos uniformes é uma medida urgente e
rigorosamente necessária, contribuindo para a sustentabilidade conforme
preconizado pelo art.5". Assim, é de suma essencialidade a integração de práticas de
logística reversa, especialmente parà o descarte adequado de resíduos têxtêis,
garantindo que os materiais sejam reciclados ou reutilizados, favorecendo um ciclo de
vida sustentável dos produtos, em linha com âs diretrizes do Cuia Nacional de
ContrataçÕes Sustêntávêis-

No sentido dê mitigar o impacto ambiental associado ao consumo intensivo de
recursos e emissão de poluêntes durante a fabricação e transporte dos uniformes,
prioriza-se a adoção de soluçôes que contemplêm a eficiência energética e a

certificaçào de boas práticas ambientais, como o selo Procel A, para os equipamentos
utilizados no processo produtivo. Estas medidas visam asseguraÍ que os métodos
adotados para a fabricação do fardamento escolar almejem a menor pegada ecológica
possível, promovendo vantagens econômicas e ambientais que se alinham ao
planejamento sustentável (art. t2) e gerando soluções de longo prazo. Além disso, a
incorporação de tecnologias que reduzam a necessidade de quÍmicos agÍessivos
durante o tingimento dos tecidos ou o incentivo ao uso de insumos biodegradáveis
são fundamentais na foÍmulação do termo de referência (art.6", inciso XXlll).

Ptopor soluçôes de licencíamento ambiental adequâdo faz-se crucial, considerando a
necessidade de manter pÉticas que visem à competitividade e proposta mais
vantajosa parâ a Administração (art. l1)- A complexidade técnica do objeto não deverá
erigir barreiras indevidas; ao invés disso, a abordagem deve ser um exemplo de
eficiência e sustentabilidade, conforme delineado no art. 5". Conclui-se que as
medidas mitigadoras apresentadas são de caráter essencial para a rêdução dos
impactos ambientais gerados por esta contrâtação pública, íesultando na otimização
do uso de recursos e na concretização dos'Resultados Pretêndidos'. Na ausência de
impactos ambientais significativos, justifica-se tecnicamente como um movimênto
pró-sustêntabilidade substancial, utilizando-sê fardamêntos produzidos por processos
têxteis conscientes e amigáveis ao ambiente.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E
RAZOABT Lt DADE DA CONTRATAçÃO
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Com base nos elementos técnicos, econômicos, operacionais, jurídicos, de
sustentabilidade e de mitigação de riscos analisados ao longo destê Estudo Técnico
Preliminar (ETP). conclui-se que a contratação pÍoposta para o registro de preços
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visando à aquisição de faídamento escolar para os alunos da rede de ensino do
Município de Crateús - CE é viável ê vantajosa. Esta análise dêmonstra que a

contratação atende às necessidades identificadas, conforme a "Descrição da
Necêssidade dâ contratação" e os pÍincÍpios da Lei n" 14.]332021, particularmente os
de eficiência, interesse público e economicidade, confoÍmê disposto no art.50 da
referida lêi.

A pesquisa de mercado realizada evidenciou que o modelo de Siíema de Registro de
Preços é o mais adequado, pois permite aquisições futuras e eventuais de maneira
econômicâ, condizente com a realidade de mêrcado e com os princípios de
vantajosidade previstos no eft. ll da Lei n" 14.133t2O21. A solução proposta foi avaliada
quanto à sua adequação técnica e econômica, com as quantidades estimadas
dimensionadas paÍa atender às reais demandas da administração, evitando
dêsperdícios de recursos públicos.

Os rêsultados pretendidos príorizam a uniformidade escolar e a equidade entre os
alunos, promovendo um ambiente educacional disciplinado, inclusivo e seguro. As
especificaçôes técnicas do fardamento foram eíabelecidas com foco em qualidade,
durabilidade e custo-beneficio, considerando o contexto socioeconômico local e as
condiçõês operacionais da rede municipãl de ensino.

A viabilidade da contratação é respaldada na legislação vigente, na êconomicidade
estimada e nos princípios da eficiência e lêgalidade quê norteiam o processo,
reforçando o compromisso com uma gestão responsável e orientada a resultãdos.

Dessa forma, recomenda-se a realização da contrâtação com base nos fundamentos
apresentados, servindo eía conclusão como respaldo à autoridade competente paÍa a
tomada de decisào, com vistas à aquisição eficaz do fardamento escolar para os alunos
da rede pública de Crateús. Havendo alterações no cenário de mercado ou novas
nêcêssidades identificadas, o replanejamento poderá ser reavaliado, garantindo a
continuidade da economicidade e da efetividade dos resuftados.

i rz. veuoaçao DE AMosTRAS (HoMoLocAÇÃo DE AMosTRAS)

O pregoeiro solicitará ao vencedor provisório, após a fase de lances, a apÍesêntação de
amoíras para a análise técnica dos produtos. Após a notificâção formal, quê se[á feíta
via chat do processo, sêÉ concedido o prazo de até sete dias corridos para entrega de
uma âmostÍrl de cada produto solicitado, referentê a todos os lotês, devendo sêr
realizadas na Secretaria de Educação, localizada na Flua Manoel Augustinho, n" 5«,
BairÍo São Vicente, Crateús - CE.

No momento da entrega das amoíras. a licitante deverá âpresentar um Íecibo
contendo a descrição detalhada dos produtos e respectivas marcas, em duas vias, que
será protocolãdo pelo responsável do recebimento. Uma via será entregue à licitante e
a outrâ permanecerá com a Administração como comprovante da entrega.

As amostrâs deverão estar devidamente etiquetadas com a identificêção da licitante, a
quê lote pertêncem ê o número do pregão, devendo sêr apresentadas em
conformidade com as especificaçôes técnicas prêvistas no Têrmo dê Referência.

Ér&
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A análise das amostras será realizada por uma comissão de avaliação designada pela
Administração. Após a análise, será emitido termo técnico dê avaliação, contendo o
resultado da verificação, no prazo máximo de cinco dias úteis.

Os licitantes interessados podêrão acompanhar a sessão de avaliação das amostras,
desde que se manifeíem expressamente por meio do chat da plataforma eletrônica
até a datã limite pôrâ apresentação das amostras. A condição de Íepresêntante legal
deverá ser comprovada por cópaa do contrato social e documento oficial com foto. Em
caso de procurador, deverá ser apresentada procuração com poderes específicos,
acompanhada do contÍato social e do documento de identidade. Ao manifeíar o
inteíesse, o repÍesentante de'r'erá informar, no mesmo campo. um endereço de e-mail
para recebimento da convocação com a data e o horário da sessão,

A panicipação do representante da empresa será reírita à observação dos métodos
adotados pela comissão, sendo vedada qualquer foíma de intêrferência no processo
de ãnálise. Caso ocorra comportamento inadequado, cabeÉ ao presidente da
comissão advertir o participante e, se necessário, determinar sua retirâda.

As amostras entregues à Administração não serão devolvidas, por sê tcltatem de
protótipos utilizados êxclusivamente par:r fins de avaliação técnica, não gerando
qualquer direito a ressarcimento.

Náo será permitida a êntrega de amostras adicionais nem a substituição das amostras
já aprêsêntadas com o intuito de adequá-las às especificaçÕes do Termo de
Referência.

As amostrâs apresentadas poderão ser desclassificadas nas seguintes situaçÕes:
quando não âtêndêrem às especificações técnicas exigidas; quando a marca ou o
fabricante divergirem da proposta apresentada, sem justificativa formal aceita pelã
Administtaçào: quando houver descumprimento do prazo para entrega; quando
estiverem sêm identificaçào adequada; quando Íorem reprovadas na análise técnica;
ôu ainda no caso de não entrega, entrega fora do prazo ou entrega em
desconformidade com os padrÕes estabelecidos.

Na hipótese de as amostras apresêntadas pelo licitante mais bem classiÍicado não
âtêndêrem aos rêquisitos exigidos, s€rá convocada a próxima empresa classificada,
em ordem de classificação, para apresentação de amostràs, observando-se o mesmo
pÍazo e condições. se, ao final, todas as licitantes forem desclassificadas, a
Administração declarará o fracasso do lote ou item correspondente do certame.

Uma vez concluÍda a análise com a aprovação das amostras, o pregoeiro daÉ
continuidade ao procedímento, declarando o(s) licitante(s) vencedor(es) e abrindo o
prazo recursel, conforme as disposições legais.
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